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PODER JUDICIÁRIO  DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SELO  DIGITAL DE FISCALIZAÇÃO

022822.BFZ2501.00551 

EMOL.(Leis 4847/93, 6670/01 Tab.3 Itens I-A,IV,IX) = R$ 70,59
FUNEPJ (Lei Compl. 257/02,307/04 e Ato 139/05-CGJ-ES)= R$ 7,06
FADESPES (Lei Compl. 595/2011)= R$ 3,52
FUNEMP (Lei Compl. 386/2007)= R$ 3,52
FUNCAD (Lei Compl. 366/2006)= R$ 3,52
ISS (Lei Compl. 116/2003)= R$ 0,00
TOTAL= R$ 88,21

Consulte autenticidade em www.tjes.jus.br

CARTÓRIO 1° OFICIO - REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS COMARCA DE MUCURICI-ES

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR DA MATRÍCULA

A presente Certidão, extraída por meio reprográfico de acordo com o § 1° do artigo 19 da Lei 
n° 6.015/73, confere com o original desta MATRÍCULA. Certidão válida por 30 (trinta) dias, 
conforme artigo 1223, ato nº 3296 do Código de Normas da Corregedoria Geral do Estado do 
Espírito Santo. O referido é verdade e dou fé. Mucurici-ES, 24 de março de 2025.
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